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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
. PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

Z;:I~".gll .. ETE DO PREFEITO 

DEC RET 0 N° 6609,DE Z' DE MAIODE 2009. 

EMENTA' Altera a eJtrutura adminiJtratim 
do Gabinete do Prifefto e dd ou
traJ providencias. 

() 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no usa de suas atribuzfoes legair, 

DECRETA . . 

Art. 1. ° - Ficam extintos, no ambito do Gabinete do 
Prifeito, 1 (um) Cargo em Comissao de Assessor Parlamentar, Simbolo CCI1 e 1 
(um) Cargo em ComisJao de Assistente Operacional, Simbolo CCI3. 

Art. 2. 0 - Em decorrencia da aplicafao dos termOJ do artz~o 
anterior, jicam criados, ainda no ambito do Gabinete do Prifeito, Jem aumento de 
despesa, dois Cargos em Comissao de ConJultor Tecnico, Simbolo eel 2, e uma 
Funfao de Corifianfa, Simbolo FCI1, de cnife do Sen'Z:ro de Apoio 
Administrativo Junto a Divisao de Apoio Administrativo do Gabinete do l/ice
Prifeito. 

Art. 3. ° - Este Decreto entrard em vigor na data de sua 
publicafao, produifndo ifeitos a contar de 01 de maio de 2009. 

malO de 2009. 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em ~'de 

JOSE CAiVlILO ZITO DOS SA1\;YTOS ~lUfO 
Prefeito -,-~unicipal 
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EMENTA: Altera a estrutura administrativa 

                 do Gabinete do Prefeito  e  dá ou- 
             tras providências. 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, 
 

D E C R E T A    : 
 

Art. 1.º - Ficam extintos, no âmbito do Gabinete do 
Prefeito, 1 (um) Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar, Símbolo CC/1 e 1 
(um) Cargo em Comissão de Assistente Operacional, Símbolo CC/3. 

 
Art. 2.º - Em decorrência da aplicação dos termos do artigo 

anterior, ficam criados, ainda no âmbito do Gabinete do Prefeito, sem aumento de 
despesa, dois Cargos em Comissão de Consultor Técnico, Símbolo CC/2, e uma 
Função de Confiança, Símbolo FC/1, de Chefe do Serviço de Apoio Administrativo 
junto à Divisão de Apoio Administrativo do Gabinete do Vice-Prefeito. 

 
Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a contar de 01 de maio de 2009. 
 
 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em    26      de 
maio  de  2009. 

 
 
 
          JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 

                      Prefeito Municipal 
 
 
 


